
CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava,3ll
Centro Administrativo 28 de .laneiro
www.pitân ga.pr.leg.bÍ

*t"llê1iãà.'.'J.'-1ooi,,""f J:"'iJ,iff 1"ssaà
camara@piíanga.pr.leS brfr§ ?

[?rir {& t\L#
Certifico que transcorreu o prazo de 5 dias úteis sem que houvesse qualquer recurso pelo
autor para que o parecer da comissão de constituição e justiça fosse deliberado peto
plenário.

CERTIDÃO

Pitanga, 26 de agosto de 2022.

Regiane Bobato
Agente Administrativo

DESPACHO

Considerando que transcorreu o prazo de 5 (cinco) diaS úteis, previsto no art. 161, § 3e do
Regimento lnterno e não houve solicitação pelo autor da proposição para que o parecer da
Comissão de Constituição e Justiça fosse deliberado pelo plenário, determino o
arquivamento do projeto.

Pitanga, 26 de agosto de 2022.

Fabricio Duarte Holovka
Presidente
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